
ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA

RUA VEREADOR RAMOS N'’ 746
CNPJ. 06.554.174/0001-82
CEP. 64.180-000
ESPERANTINA-PI

DE 04 DE ABRIL DE 2023.DECRETO iiM 10/2023

Declara situação anormal, caracterizada

como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em

Ioda área terrilorial do Município de

Estado do Piauí e dáESPERANTINA

outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERATINA, ESTADO DO PlAUI, no uso das

suas atribuições legais que lhe sào conferidas pela Lei Orgânica do Município de Esperantina-PI,

e de acordo com o inciso VI, art. 8°, da Lei Federal n‘’ 12.608, de 10 de abril de 2012;

CONSIDERANDO que compete ao Município a preservação do bem-estar da

população, adotando as medidas imediatas que se fizerem necessárias para combater situações

emergenciais;

CONSIDERANDO as fortes chuvas que atingiram o Município em 02 e 03 de Abril

de 2023, ocasionando danos pessoais, materiais, econômicos e sociais, como amplamente

divulgado pela imprensa e nos Boletins Oficiais do Serviço Geológico do Brasil (CPRM) e da

Defesa Civil, a denotar situação fática caracterizada como Situação de Emergência;

CONSIDERANDO que, segundo boletim de monitoramento hidrometereológicos,

emitido pelo Serviço Geológico do Brasil (CPRM),  o rio Longá entrou em cota de inundação por

volta das 21:00 horas de ontem, dia 03 de Abril de 2023;

CONSIDERANDO as previsões pluviais e meteorológicas, a indicar potenciais

riscos de agravamento da situação, diante da intensificação das chuvas, situação que poderá

provocar transbordamento dos canais urbanos do Município e alagamentos em áreas de baixadas;

CONSIDERANDO que os danos materiais à cidade são enormes e visíveis e que os

danos humanos afetam um grande número de pessoas, DECRETA:
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I

Fica declarada situação anormal, caracterizada como SITUAÇÃO DE

EMERGÊNCIA no Município de Esperantina, Estado do Piauí, em razão de chuvas intensas

que assolaram o município.

Art.l

Art.2” Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos, e entes da administração pública

municipal, para atuarem nas ações de respostas necessárias a minimizar os efeitos causados pelas

chuvas.

Parágrafo primeiro. Para fins de cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entes

integrantes da administração pública municipal poderão adotar instrumentos e medidas

constitucional e legalmente admitidas necessários ao atendimento da situação emergencial.

Parágrafo segundo. Fica, no entanto, vedada a utilização da modalidade de dispensa de

licitação aos contratos de aquisição de bens e serviços necessários às atividades de resposta ao

desastre e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres.

Art. 3“ De acordo com o estabelecido no inciso XI, do artigo 5®, da Constituição Federal,

autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de proteção e defesa civil, diretamente

responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I) adentrar em residências para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação,

sem prejuízo de exercício, pelo Município, das demais prerrogativas constitucional e

legalmente asseguradas a tanto,

usar de prédios públicos, inclusive escolas, como abrigo institucional de acolhimento

provisório às famílias desabrigadas;

usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam provocar

danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, instalações, serviços e

outros bens públicos ou particulares, assegurando-se ao proprietário indenização

ulterior, caso o uso da propriedade provoque danos à mesma.

II)

III)
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Art. 4“ As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de

verba orçamentária própria.

Art. 5" Este Decreto entra em vigor na data de 04 de Abril de 2023, permanecendo em

vigência enquanto perdurar a Situação de Emergência.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Esperantina, em 04 de Abril de 2023,

IVANARIA DO NAS0MENTO ALVES SAMPAIO

Prefeita Municipal d^Esperantina-PI
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Artí* Fica declaraila situaçio anomal, earactcriiada como SITUAÇAO DE

EMERGÊNCIA no Munidpio de Esperantina, Estado do Piaui, em razSo dc chuvas intensas

que assolaram o niunicipio.

Art.2* AutOTÍza-se a mobilizaçfio de Iodos os órg&os, e entes da administração pública

municipal, para atuarem naa ações de respoam aecessáriis a minimizar os efeitos causados pelas

chuvas.

ld:0047DF8944A2F582

ESTADO DO PIAUI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA
mUA MFRC40CM KAMOS 74S
CMPJ. O6.5S4.J7A/00CS~a3

CSP. 6A.1S0-000
BSPenANTJNA - PI Parágrafo primeiro. Para fins dc cumptimetrto do disposto no capuU os óigios e entes

integrantes da administração pública municipal podeião adotar instrumentos e medidas

constitucional e legalmente admitidas necessários ao atendimento da situação emergencial.

Parágrafo s^undo. Fica, no entanto, vedada a utilização da modalidade de dispensa de

licitação aos contratos de aquisição de bens e serviços necessários às atividades de resposta ao

desastre e de obras relacionadas com a radsílilação dos cenários dos desa^s.

Art 3* De acordo com 0 estabelecido no inciso XI, do artigo 5*, da Constituição Federal,

autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de proteção e defesa civil, direlamente

re^nsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco imironte, a:

adentrar em residências para presUr socorro «j para determinar a pronu evacuação,

sem prejuízo dc cxcreíào, pdo Município, das demais prerre^tivas constitucional e

legalmente asseguradas a tanto,

usar de piêdíos públicos, inclusive escolas, como abrigo institucional de acolhimento

provisório áa famílias desabrigadas;

usar da pro|vtedade. inclusive particular, em circunstâncias que possam provocar

danos ou prejuizos ou comprometer a segurança de pes-soas, instalações, serviços c

outros bens públicos ou particulares, assegurando-se ao i^oprictário indenização

ulterior, caso o uso da propriedade provoque danos à mesma.

Art. 4* As despesas decorrentes da execução do presente Decreto cwrctflo por conta de

verba orçamentária própria.

Art 5* Este Decreto entre cm vigor na data de 04 de Abril de 2023, permaneccrKio em

vigência enquanto perdurar a Situação de Emergincia

Publique-se. Registre-se. Cunqw-se

Gabinete da Preièita Municipal de E^jerentína, em 04 de de 2023.

1)

II)

III)
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DECRETO N.» 1 03 72023. DE 04.P4J023

FACULTA O PONTO NO DIA 06 DE

ABRIL DE 2023. ALUSIVO ÀS

COMEMORAÇÕES REUGIOSAS DA
SEMANA SANTA NO MUNICÍPIO DE

ESPERANTINA-Pl.

\ PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, ESTADO DO PtAUÍ, no uso das

s(ia« atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município de Esperaniins-Pi;

< ONSIDERANDO a salutaj' conveniência e c^wrtunidade de proporcionar aos

servidores públicos munictpiis a possibilidade de utilização doe dias da Semana Santa

nu cumprimento de suas obrigações religiosas como dc costume.

DECRETA

Art. I** Fica declarado ponto facultativo no dia 06 de Abril dc 2023 em todos os

órgãos da Administração Pública no Município de Experontina-Pi, sem prejuízo dos

serviços essenciais, sobre os quais decidirá o órgão competecte.

Art.2''. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PÜBLIQÜE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete da Prefeita MunicipaLde Esperantina-Pí, 04 dc Abril dc 2023.

IVANAl O N^CIMENTO ALVES SAMPAIO
PRENDA MUNICIPAL
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ESTADO DO PlAUi
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA
RUA VEREADOR RAMOS N* 7*6
CNPJ. 06.554.I74/OOOI-82
CFP 64.180-000
ESPERANTINA - PI
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DE 04 DE ABRIL DE 2023.DECRETO d" U 0/2023
INTO ALVES SAMPAIO

Prefeita Munklpal dVEsperatitina-Pl

IVANAIUA DO Ni
Dsdora situação anormal, earacierizada

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em

toda área lerrilonal do Município de

ESPERANTINA, Estado do Piaui e dá

outras providências.
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íd;1518F196BFB8F968
A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERATINA. BSTADO IX> PIAUÍ, no uto das

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Espeiantina-Pl,

« de acordo com o inciso VI, art 8*. da Lei Federei rP 12.608, de 10 de atml de 2012;
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

ESPEiUUmUA prefeitura municipal de ESPERANTINA
CNPJ N® 06.554.174/0001-82timi* Miiciiii

CONSIDERANDO que compete oo Município a preservação do bem-estar da

população, adotando as medidas imediatas que se fizerem necessárias para combater situações

cmeigenciais;

(JUNSlUERANOU os roftes chuvas que atingiram o Município em 02 e 03 de Abril

scasionando danos pessnais. materiais, econômicos  e sociais, como amplamente

divulgado pela imprensa e tios Boletins Oficiais do Serviço Ocolôgico do Brasil (CPRM) e da

Delcsa Civil, a denotar situação fáiica caracterizada como Situação de Emergência;

CONSIDERANDO que. segundo boleum de monitonunento túdromeleieológicos.

emitido pelo Serviço Geológien do Brasil (CPRM),  o rio Longá entrou em cota de inundação por

volta das 21:00 horas de ontem, dia 03 de Abril de 2023;

CONSIDERANIX3 os previsões pluviais e meteorológicas, a indicar potenciais

flsko» dc a|(niv*M)cnto lia

provocar irambordamento dos canais urbanos do Município e alagamentos em áreas de baixadas;

CONSIDERANDO que os danos materiais á cidade sio enormes e visiveis e giK Os

danos humanos afetam um gnuide número de pessoas, DECRETA:

de 2023.

lituBç&o. dlAnw *4* ânã«n«ífic»<lA ám» chuvai*. qi>e poderá

l

EXTRATO DO CONnUTOn*05S/2023

Ref-Conviie n*. 01/2023

CONTRATANTE; 0 MUNICÍPIO ESPERANTINA/Pl

CONTRATADA: COLETA SERVIÇOS E GESTAO AMBIENTAL URBANA EIREU - CNPJ N*

12.290.399/000I-7I. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ROÇO DE CAMADA VEGETAL EM ACOSTAMENTO DE
ESTRADA VICINAL NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. VALOR RS; 284.871,78. VIGÊNCIA:

180 (CENTO OITENTA) diaj. FONTE DE RÉCliRSO: FTM  / ICMS / OUTROS RECURSOS
PROPRlOS. DATA: 28/03/2023. SIGNATÁRIOS: IVANÂRIA DO NASCIMENTO ALVES

SAMPAIO, iiucrilo no CPF n* 420.980.923-34 pela eontnUnte, e o Sr. Manoel Diego Mortiiu Metuies

- CPF: 037.170.713-78. pela eoniatada.

CNPJ tf 06.554.17410001-82.

www.diarioficialdosmunicipios. org
A divulgação virtual dos atos municipais
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Artl* Fica declarada situ^io anonnal, caracterizada como SITUACAO DE

EMERGÊNCIA no Município de Esperantina, Estado do Piaui. em razào de chuws intensas

que assolaram o município.

Art.2* Aub»róa-se a mobilizzçSo de todos os órgãos, e entes da administração pública

municipal, pam atuarem nas açOes de respostas necessárias a minimizar os efeitos causados pelas

chuvas.

Íd:0047DF8944A2F582
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA

X(/A WRa404M ftAMOSM" 749
CNPJ. 09.SS4.174/OOOÍ-a3

CKP. 94.1.40-000
KSPemANTlHA - PI Parágrafo primeiro. Para fins de cumprimento do disposto no capul, os órgãos c entes

integrantes da administração pública municipal poderão adotar instrumentos e medidas

constitucional e legalmentt admitidas rtecessários ao aumdimento da situaç^ emergencial.

Parágrafo segando. Fica, no entanto, vedada a utilização da modalidade de dispensa de

licitação aos contratos de aquisição de bens e serviços necessários às atividades de resposta ao

desastre e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres.

Art 3* De acordo com o estabelecido no inciso XI, do artigo 5*. da Constituição Federal,

autoriza-sc as autoridades administrativas c os agentes de proteção e defesa civil, diretamente

responsáveis pelas açdes de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a;

artentrar em residências para ptesur soccbto ou para determinar a ponta evacuação,

prejuízo de exetcicio, pelo Município, das demais prerrogativas constitucional e

legalmente asseguradas a tanto,

de prtdíos públicos, inclusive escolas, como abrigo institucional de acolhimento

provisório ás famílias desabrigadas;

usar da po^edade. inclusive particular, cm circunstâncias que possam provocar

danos ou prejuízos ou comprometo- a segurança de pessoas, instalaçícs, serviços e

outros bens públicos ou particuiares. assegurando-se ao proprietário indenJzaçao

ulteríor, caso o uso da propriedade provoque daiws à mesma.

Art 4* As despesas decorreates da execução do presente Dea«o cixTctÜo por conta de

verba orçameiuina própria.

Art. 5* Este Decreto entea em vigor na dato de 04 de Abtil de 2023, permanecendo cm

vigência enquanto perdurar a Situação de Emergência.

Pubiique-sc. Registre-se. Currqjra-se

Gabinete da Prefeito Municipal de Esperantina, «n 04 de Abril de 2023.

1)

sem

II) usar

III)

2

DECRETO N.MOg /1023. DE 04.04^023

FACULTA O PONTO NO DIA M DE
ABRIL DE 2023, ALUSIVO ÀS
COMEMORAÇÕES RELIGIOSAS DA
SEMANA SANTA NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINA-PI.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, ESTADO DO PIAUÍ, no u.to dSK
suas atribuições legais e nos (ermos da Lei Orgânica do Município de Esperantina-Pi;

c:ONSIDCRANDO a .salutoi conveniência e oportunidade de proporcionar sos
servidores públicos municipais a possibilidade de utilização dos dias da Semana Santo
nu cumprimento de suas obrigações religiosas como de costume;

DECRETA

An. I °. Fica declarado ponto facultativo no dio OA de Abril dc 2023 em todos os
órgãos da Administração Pública no Município de Esperantina-Pi, sem prejuízo dos
●saviços csseDciais, sobre os quais decidirá o órgão competente.

Ait.2°. Este Decreto entra em vigor na dato de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário,

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-^E E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipaido Esperantina-Pi, 04 dc Abril dc 2023.

ivanakiaJbo' ICIMRNTU ALVES SAMPAIO
PRáfFEITA MUNICIPAL

ld:13B5AClE622EF585
F-STADODOPIAUl
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA
RUA VBREADOR RAMOS N* 7*6
CNPJ. 06.SS4.174/0001-82
CPP 64.IRO-000
ESPERANTINA - P!

DE 04 DE ABRIL DE 2023.DECRETO 11“ 110/2023
;NT0 ALVES SAMPAIOIVANARU DO Ni

Prrieita Muotcipal «u Eipersntina-PI
Declara siiuitçao anormal, caracterisada

como SITVAÇÃO DE EMERGÊNCIA em

ioda área territorial do Munielpii

ESPERANTINA. Ettado do Piaui e dá

oulrat providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE KSPERATINA, ESTADO DO PlAUt, no uso das

suas stnbuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Esperamina-PI.

e de acordo com o inciso V!. art. 8°, da Let Federal n* 12.608. de 10 de abril de 2012;

CONSIDERANDO que compete ao Município a preservação do bem-estar da

população, adotando as medidas imediatas que se fizerem necessáha.s para combater situações

emergenciais;

Je
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J|y| GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ESPERANTINA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA

CNPJ N" 06.554.174/0001-82l«VEiM SSIICim

CONSIDERANDO as foTt« ctiuvas que atingiram o Mumclpio em 02 e 03 de Abril

dc 2023. ocasionaralo danos pessoais, matenais, econômicos e sociais, como amplamente

divulgado pela imprensa e nos Bolmns Oficiais do Serviço Geológico do Brasil (CPRM) e de

Defesa Ovil, a denotar situação fática caracterizada como Situação de Emetgãncta;

CONSIDERANDO que. segundo boletim de monitoramenlo hidrometereolõgicos.

emiiido pelo Serviço Geológico do Brasil (CPIUd),  o rio Longa entrou em cota de inundação por

'.'Olia das 2t ;Oú horas de ontem, dia 03 de Abril de 2023;

EXTRATO DO CONTRATO n»05S/2023
Rcf. Conviic n°. 01/2023

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO ESPERANTINA/Pl
CONTRATADA: COLETA SERVIÇOS E GESTÃO AMBIENTAL URBANA EiREU - CNPJ N"
12.290399/0001-71. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ROÇO DE CAMADA VEGETAL EM ACOSTAMENTO DE
ESTRADA VICINAL NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. VALOR RS; 284.871,78, VIGÊNCIA:
180 (CENTO OITENTA) dia. FONTE DE RECURSO: FPM / ICMS / OUTROS RECURSOS
PROPRIOS. DATA: 28^3^23. SIGNATÁRIOS: IVANÃRIA DO NASCIMENTO ALVES
SAMPAIO, injcriio no CPF n* 420.980.923-34 pela coRtritanw, e o Sr. Manoel Diego Martins Mendes
- CPF; 037.170.713-78, pela coniatada,

CNPJ n° 06,554.174A5001-82.

CONSIDERANDO a.i previsões pluviais e metcorológiciis. a indicar potenciais
iituBçao. o* ín(*n*ítíc*çio dss chuvas, situação que poderá

provocar Iransbordamemo dos canais urbanos do Mumclpio c aUgamentoe em áreas de tnixsdas;

danos materiais á cidade são mormes e visíveis e que os

riscos de agnavaiiicnto da

CONSIDERANDO que

danos humanos afetam um grande número de pessoas, DECRETA: 1
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